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EDITAL N� 11, 31 DE DEZEMBRO DE 2025
EIXO EQUIPES T¨CNICAS MULTIDISCIPLINARES DO PROGRAMA DE FORMA¦¢O DE

ATLETAS DO CBC - EMPENHO ANO III (CICLO OL¬MPICO LOS ANGELES 2028)

COMIT© BRASILEIRO DE CLUBES CNPJ 00.172.849/0001-42
A Diretoria do ComitÉ Brasileiro de Clubes - CBC, no uso de suas atribuiÆÔes

institucionais e estatutÀrias, torna pÙblico o EDITAL DO EIXO EQUIPES T¨CNICAS
MULTIDISCIPLINARES DO PROGRAMA DE FORMA¦¢O DE ATLETAS DO CBC, PARA O CICLO
OL¬MPICO LOS ANGELES 2028, tendo como fundamento a Lei n� 13.756, de 12 de
dezembro de 2018, a LegislaÆÂo Geral do Esporte, o Estatuto Social, o Programa de
FormaÆÂo de Atletas, o Mapa EstratÈgico do CBC, o Plano de AplicaÆÂo de Recursos, os
Regulamentos e os Manuais do CBC.

1. DAS PREMISSAS
1.1. Constituem premissas do presente Edital:
a) Estabilidade financeira: aporte de recursos para o custeio do projeto durante

o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028, nos esportes olÌmpicos definidos pelo ComitÉ OlÌmpico
Internacional (COI) para os Jogos OlÌmpicos de Los Angeles 2028; os demais esportes
definidos pela OrganizaÆÂo Desportiva Pan-Americana (Panam Sports) para os Jogos Pan-
Americanos; alÈm das manifestaÆÔes esportivas de criaÆÂo/identidade nacional, previstas
no art. 217, inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal;

b) Meritocracia esportiva: induÆÂo e acompanhamento de indicadores de cunho
esportivo, com a finalidade de consolidar o processo de atuaÆÂo e relevÁncia dos esportes
apoiados pelo CBC;

c) QualificaÆÂo da gestÂo: custeio do TÈcnico EstratÈgico Esportivo para melhora
no acompanhamento da performance e do desenvolvimento esportivo dos Clubes;

d) ManutenÆÂo de equipe tÈcnica qualificada: continuidade da atuaÆÂo de
profissionais qualificados, de modo a potencializar a formaÆÂo dos atletas nos Clubes, e
seus resultados;

e) FlexibilizaÆÂo na gestÂo da composiÆÂo de funÆÔes: possibilidade de
flutuaÆÂo dos quantitativos de funÆÔes, e dos valores da remuneraÆÂo, respeitando os
limites estabelecidos para cada funÆÂo;

f) AbrangÉncia de categorias principais: possibilidade de inclusÂo de
profissionais para todas as categorias (da base atÈ a principal);

g) SimplificaÆÂo de procedimentos: desburocratizaÆÂo das etapas de
formalizaÆÂo, acompanhamento e prestaÆÂo de contas dos projetos.

1.2. As premissas foram aprovadas nos SeminÀrios Nacionais de FormaÆÂo
Esportiva, e incorporadas ao presente Edital por forÆa de deliberaÆÂo da Diretoria do CBC,
e servirÂo de subsÌdio para os futuros Atos ConvocatÒrios a serem publicados no Ámbito do
Eixo Equipes TÈcnicas Multidisciplinares do Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC, para
o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028.

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente instrumento o empenho/comprometimento

dos recursos destinados ¿ execuÆÂo do Eixo Equipes TÈcnicas Multidisciplinares do
Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC durante o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028, por
meio da descentralizaÆÂo de recursos aos Clubes filiados plenos ao CBC, conforme
estabelecido em Ato ConvocatÒrio.

3. DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
3.1. A fonte financeira È oriunda da transferÉncia legal e obrigatÒria dos

recursos lotÈricos, previstos no item 2, alÌnea "e", inciso I; e no item 2, alÌnea "e", inciso
II, ambos do art. 16 da Lei Federal n� 13.756/2018.

3.2. O CBC empenha/compromete o valor disponÌvel de R$ 60.545.937,30
(sessenta milhÔes, quinhentos e quarenta e cinco mil, novecentos e trinta e sete reais e
trinta centavos), destinados ¿ execuÆÂo do Eixo Equipes TÈcnicas Multidisciplinares durante
o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028.

3.3. O empenho observa o Plano de AplicaÆÂo de Recursos do CBC, aprovada
pela InstruÆÂo Normativa 02 de 17 de junho de 2025, no sentido de que "anualmente, os
rendimentos obtidos durante o exercÌcio, serÂo somados aos saldos da execuÆÂo de cada
eixo do Programa, e empenhados por intermÈdio dos Editais respectivos".

4. DOS ATOS CONVOCAT²RIOS
4.1. Os Atos ConvocatÒrios definirÂo os critÈrios de apresentaÆÂo e anÀlise dos

projetos, a metodologia de pontuaÆÂo e o peso atribuÌdo a cada um dos critÈrios,
observando-se o Regulamento de DescentralizaÆÂo do Eixo Equipes TÈcnicas
Multidisciplinares - RETM do CBC e o Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC.

4.2. Podem participar dos Atos ConvocatÒrios do Eixo Equipes TÈcnicas
Multidisciplinares do Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC, todos os Clubes filiados
plenos, que sÂo aqueles que possuem instalaÆÔes prÒprias e CNAE n� 9312-3, na forma do
Estatuto Social do CBC.

4.3. O presente Edital do Eixo Equipes TÈcnicas Multidisciplinares do Programa
de FormaÆÂo de Atletas do CBC dÀ inÌcio ¿ relaÆÂo jurÌdica entre o CBC e seus Clubes
filiados, empenhando/comprometendo recursos destinados ao custeio das despesas
relacionadas ao referido Eixo durante o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028, que em momento
oportuno antecedente ¿ descentralizaÆÂo dos valores se vincula a Ato ConvocatÒrio
especÌfico, nos termos do RETM do CBC.

5. DAS DISPOSI¦´ES FINAIS
5.1. O presente Edital ficarÀ ¿ disposiÆÂo dos interessados no site do CBC.
5.2. A vigÉncia deste instrumento iniciarÀ na data de sua publicaÆÂo e terÀ

duraÆÂo atÈ o encerramento da vigÉncia de todos os Atos ConvocatÒrios dele derivados,
perdurando os efeitos nas relaÆÔes jurÌdicas estabelecidas nesse perÌodo.

PAULO GERMANO MACIEL
Presidente do ComitÉ Brasileiro de Clubes

EDITAL N� 12, 31 DE DEZEMBRO DE 2025
EIXO MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS DO PROGRAMA DE FORMA¦¢O DE

ATLETAS DO CBC - EMPENHO ANO III (CICLO OL¬MPICO LOS ANGELES 2028)

COMIT© BRASILEIRO DE CLUBES CNPJ 00.172.849/0001-42
A Diretoria do ComitÉ Brasileiro de Clubes - CBC, no uso de suas atribuiÆÔes

institucionais e estatutÀrias, torna pÙblico o EDITAL DO EIXO MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
ESPORTIVOS DO PROGRAMA DE FORMA¦¢O DE ATLETAS DO CBC PARA O CICLO OL¬MPICO
LOS ANGELES 2028, tendo como fundamento a Lei n� 13.756, de 12 de dezembro de 2018,
a LegislaÆÂo Geral do Esporte, o Estatuto Social, o Programa de FormaÆÂo de Atletas, o
Mapa EstratÈgico do CBC, o Plano de AplicaÆÂo de Recursos, os Regulamentos e os
Manuais do CBC.

1. DAS PREMISSAS
1.1. Constituem premissas do presente Edital:
a) Estabilidade financeira: aporte de recursos para o custeio do projeto durante

o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028, nos esportes olÌmpicos definidos pelo ComitÉ OlÌmpico
Internacional (COI) para os Jogos OlÌmpicos de Los Angeles 2028; os demais esportes
definidos pela OrganizaÆÂo Desportiva Pan-Americana (Panam Sports) para os Jogos Pan-
Americanos; alÈm das manifestaÆÔes esportivas de criaÆÂo/identidade nacional, previstas
no art. 217, inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal;

b) EspecializaÆÂo esportiva: definiÆÂo dos materiais esportivos pelas
ConfederaÆÔes e Ligas Nacionais, ou, se for o caso, outras organizaÆÔes esportivas (Ligas
Regionais, FederaÆÔes Estaduais e Clubes Formadores) de cada esporte;

c) SimplificaÆÂo de procedimentos: desburocratizaÆÂo das etapas de
formalizaÆÂo, acompanhamento e prestaÆÂo de contas dos projetos;

d) Meritocracia Esportiva: induÆÂo e acompanhamento de indicadores de cunho
esportivo, com a finalidade de consolidar o processo de atuaÆÂo e relevÁncia dos esportes
apoiados pelo CBC.

1.2. As premissas foram aprovadas nos SeminÀrios Nacionais de FormaÆÂo
Esportiva, e incorporadas ao presente Edital por forÆa de deliberaÆÂo da Diretoria do CBC,
que sÂo o subsÌdio para os futuros Atos ConvocatÒrios a serem publicados no Ámbito do
Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos do Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC,
para o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028.

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente instrumento o empenho/comprometimento

dos recursos destinados ¿ execuÆÂo do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos do
Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC durante o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028, por
meio da descentralizaÆÂo de recursos aos Clubes filiados ao CBC, conforme estabelecido
em Ato ConvocatÒrio.

3. DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
3.1. A fonte financeira È oriunda da transferÉncia legal e obrigatÒria dos

recursos lotÈricos, previstos no item 2, alÌnea "e", inciso I; e no item 2, alÌnea "e", inciso
II, ambos do art. 16 da Lei Federal n� 13.756/2018.

3.2. O CBC empenha/compromete o valor disponÌvel de R$ 27.656.093,15 (vinte
e sete milhÔes, seiscentos e cinquenta e seis mil, noventa e trÉs reais e quinze centavos),
destinados ¿ execuÆÂo do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos durante o Ciclo
OlÌmpico Los Angeles 2028.

3.3. O empenho observa o Plano de AplicaÆÂo de Recursos do CBC, aprovada
pela InstruÆÂo Normativa 02 de 17 de junho de 2025, no sentido de que "anualmente, os
rendimentos obtidos durante o exercÌcio, serÂo somados aos saldos da execuÆÂo de cada
eixo do Programa, e empenhados por intermÈdio dos Editais respectivos".

4. DOS ATOS CONVOCAT²RIOS
4.1. Os Atos ConvocatÒrios definirÂo os critÈrios de apresentaÆÂo e anÀlise dos

projetos, a metodologia de pontuaÆÂo e o peso atribuÌdo a cada um dos critÈrios,
observando-se o Regulamento de DescentralizaÆÂo para AquisiÆÔes de Materiais e
Equipamentos Esportivos - RMEE do CBC e o Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC.

4.2. Podem participar dos Atos ConvocatÒrios do Eixo Materiais e Equipamentos
Esportivos do Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC, os Clubes filiados primÀrios do
CBC, que sÂo aqueles detentores da CertidÂo de Registro Cadastral emitida pelo MinistÈrio
do Esporte, na forma do art. 2�, � 2�, inciso II, do Estatuto Social do CBC, limitados ¿
apresentaÆÂo de projetos de materiais esportivos, assim como todos os Clubes filiados
plenos, que sÂo aqueles que possuem instalaÆÔes prÒprias e CNAE n� 9312-3, na forma do
art. 2�, � 2�, inciso III, do Estatuto Social do CBC, para projetos de materiais e
equipamentos esportivos.

4.3. O presente Edital do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos do
Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC dÀ inÌcio ¿ relaÆÂo jurÌdica entre o CBC e seus
Clubes filiados, empenhando/comprometendo recursos destinados ao custeio das despesas
relacionadas ao referido Eixo durante o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028, que em momento
oportuno antecedente ¿ descentralizaÆÂo dos valores obedecerÀ a Ato ConvocatÒrio
especÌfico, nos termos do RMEE do CBC.

5. DAS DISPOSI¦´ES FINAIS
5.1. O presente Edital ficarÀ ¿ disposiÆÂo dos interessados no site do CBC.
5.2. A vigÉncia deste instrumento iniciarÀ na data de sua publicaÆÂo e terÀ

duraÆÂo atÈ o encerramento da vigÉncia de todos os Atos ConvocatÒrios dele derivados,
perdurando os efeitos nas relaÆÔes jurÌdicas estabelecidas nesse perÌodo.

PAULO GERMANO MACIEL
Presidente do ComitÉ Brasileiro de Clubes

EDITAL DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025
PROGRAMA DE FORMA¦¢O DE ATLETAS DO CBC 2025/2028

(Empenho do saldo de recursos do exercÌcio de 2025 para os anos I e II do Ciclo
de 4 anos)

COMIT© BRASILEIRO DE CLUBES
CNPJ 00.172.849/0001-42
A Diretoria do ComitÉ Brasileiro de Clubes - CBC, no uso de suas atribuiÆÔes

institucionais e estatutÀrias, torna pÙblico o EDITAL DO PROGRAMA DE FORMA¦¢O DE
ATLETAS DO CBC - 2025/2028, tendo como fundamento a Lei n� 13.756, de 12 de
dezembro de 2018, a LegislaÆÂo Geral do Esporte, o Estatuto Social, o Programa de
FormaÆÂo de Atletas, o Mapa EstratÈgico do CBC, o Plano de AplicaÆÂo de Recursos, os
Regulamentos e os Manuais do CBC.

1. DA PREMISSA
1.1. Constitui premissa do presente Edital, o planejamento financeiro do

Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC, na forma da disposiÆÂo prevista no Plano de
AplicaÆÂo de Recursos do CBC, aprovado pela InstruÆÂo Normativa 02 de 17 de junho de
2025, de que "ao final de cada exercÌcio, e atÈ o final do Ciclo, o saldo disponÌvel na conta
de execuÆÂo direta serÀ destinado a Edital especÌfico para empenho e comprometimento
de recursos para a execuÆÂo do Programa de FormaÆÂo de Atletas no Ciclo subsequente,
jÀ planejando a sua execuÆÂo".

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente instrumento o empenho/comprometimento

do saldo de recursos do exercÌcio de 2025 para os anos I e II do Ciclo de 4 anos visando
a execuÆÂo do Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC.

3. DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
3.1. A fonte financeira È oriunda da transferÉncia legal e obrigatÒria dos

recursos lotÈricos, previstos no item 2, alÌnea "e", inciso I; e no item 2, alÌnea "e", inciso
II, ambos do art. 16 da Lei Federal n� 13.756/2018.

3.2. O CBC empenha/compromete o valor disponÌvel de R$ 221.453.894,86
(duzentos e vinte e um milhÔes, quatrocentos e cinquenta e trÉs mil, oitocentos e noventa
e quatro reais e oitenta e seis centavos), destinados ¿ execuÆÂo do Programa de FormaÆÂo
de Atletas do CBC.

4. DOS ATOS CONVOCAT²RIOS
4.1. Os Atos ConvocatÒrios do ciclo subsequente definirÂo os critÈrios de

apresentaÆÂo e anÀlise dos projetos, a metodologia de pontuaÆÂo e o peso atribuÌdo a
cada um dos critÈrios, observando-se os regulamentos de cada eixo do Programa de
FormaÆÂo de Atletas do CBC.

5. DAS DISPOSI¦´ES FINAIS
5.1. O presente Edital ficarÀ ¿ disposiÆÂo dos interessados no site do CBC.
5.2. A vigÉncia deste instrumento iniciarÀ na data de sua publicaÆÂo e terÀ

duraÆÂo atÈ o encerramento da vigÉncia de todos os Atos ConvocatÒrios dele derivados,
perdurando os efeitos nas relaÆÔes jurÌdicas estabelecidas nesse perÌodo.

PAULO GERMANO MACIEL
Presidente do ComitÉ Brasileiro de Clubes

CONS²RCIO INTERMUNICIPAL DE SA¹DE DO ALTO RIO PARDO

AVISO DE LICITA¦¢O
PREG¢O ELETR³NICO N� 1/2026

O Consorcio Intermunicipal de SaÙde do Alto Rio Pardo - CISARP, torna pÙblico
a quem interessar que realizarÀ no dia 21/01/2026 ¿s 09h00min, o Processo LicitatÒrio n�
06/2026, PregÂo EletrÓnico n� 01/2026. Objeto: ContrataÆÂo de empresa especializada
para execuÆÂo da reforma e ampliaÆÂo da casa de apoio do CISARP em Montes Claros/MG.
InformaÆÔes complementares atravÈs do e-mail: licitacoescisarp@gmail.com. Edital
disponÌvel na pÀgina eletrÓnica: https://licitar.digital/, preferencialmente.

Taiobeiras-MG, 6 de janeiro de 2026
CLEIDIANE MENDES DE SOUZA

Pregoeira
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